
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.219.212 - RS (2017/0323526-5)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV 

MÉDICOS LTDA 
ADVOGADO : CÁSSIO AUGUSTO VIONE DA ROSA E OUTRO(S) - RS050660 
AGRAVADO  : VALDOMIRO SPULDARO 
ADVOGADOS : CRISTIANE POSSA ZANFONATTO  - RS049573 
   MATHEUS DALLA ZEN BORGES  - RS059355 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO 
REVISIONAL. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. 
CONTROVÉRSIA SOBRE A VALIDADE DA CLÁUSULA DE 
REAJUSTE POR FAIXA ETÁRIA. MATÉRIA AFETADA SOB 
O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (PROAFR NO RESP 
Nº 1.716.113/DF, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO). SUSPENSÃO DO 
FEITO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

 

  

DECISÃO

A questão tratada no agravo em recurso especial, referente à validade 

de cláusula contratual de plano de saúde coletivo que prevê reajuste por faixa etária, foi 

afetada à Segunda Seção, em conformidade com os arts. 1.036 e seguintes do NCPC 

(art. 543-C do CPC/73), nos termos da decisão de relatoria do Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, prolatada no ProAfR no REsp 1.716.113/DF, a seguir 

transcrita:

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RITO DOS RECURSOS 

ESPECIAIS REPETITIVOS. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

(CPC/2015). PLANO DE SAÚDE COLETIVO. CONTROVÉRSIA 

SOBRE A VALIDADE DA CLÁUSULA DE REAJUSTE POR 

FAIXA ETÁRIA E SOBRE O ÔNUS DA PROVA DA BASE 

ATUARIAL DO REAJUSTE. DISTINÇÃO COM A HIPÓTESE 

DO TEMA 952/STJ.

1. Existência de teses firmadas por esta Corte Superior no 

julgamento do Tema 952/STJ acerca da validade de claúsula 

contratual de reajuste por faixa etária.

2. Limitação da abrangência do Tema 952/STJ aos planos de saúde 

individuais ou familiares.

3. Necessidade de formação de precedente específico acerca dos 

planos coletivos.

4. Delimitação da controvérsia: (a) validade de cláusula contratual 
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de plano de saúde coletivo que prevê reajuste por faixa etária; e (b) 

ônus da prova da base atuarial do reajuste.

5. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO ART. 1.036 

DO CPC/2015.

(ProAfR no REsp 1716113/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Segunda Seção, DJe 10/6/2019)

Nesse contexto, a afetação de recurso especial como representativo da 

controvérsia demanda à Corte de origem a suspensão de recursos interpostos que 

abordem idêntica questão, até o julgamento definitivo da controvérsia.

Após o pronunciamento desta Corte, os recursos suspensos devem ser 

analisados na forma prevista no art. 1.040 do CPC (art. 5º, inciso III, da Resolução n. 

8/2008 da Presidência do STJ).

Nesse sentido, veja-se precedente:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO 

EM FACE DE DECISÃO QUE DETERMINOU A DEVOLUÇÃO 

DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. PENDÊNCIA DE 

JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DA CONTROVÉRSIA, NO QUAL SE DISCUTE QUESTÃO 

IDÊNTICA. PROVIDÊNCIA QUE NÃO ENSEJA PREJUÍZO A 

NENHUMA DAS PARTES. NECESSIDADE DE SE OBSERVAR 

OS OBJETIVOS DA LEI 11.672/2008.

[...].

3. Ademais, se o Ministro Relator admite o recurso especial como 

representativo da controvérsia e determina a suspensão dos demais 

recursos (como ocorre no caso dos autos), comunicando a decisão 

aos Tribunais de segundo grau, não se revela adequado que seja 

admitido ou inadmitido recurso especial no qual se discuta questão 

idêntica, antes do pronunciamento definitivo do Superior Tribunal 

de Justiça (art. 543-C, §§ 1º e 2º, c/c o art. 2º da Resolução 8/2008 

do STJ).

4. Além disso, em razão das modificações inseridas no Código de 

Processo Civil pelas Leis 11.418/2006 e 11.672/2008 (que 

incluíram os arts. 543-B e 543-C, respectivamente), não há óbice 

para que o Relator, levando em consideração razões de economia 

processual, aprecie o recurso especial apenas quando exaurida a 

competência das instâncias ordinárias. Nesse contexto, se há nos 

autos recurso extraordinário sobrestado em razão do 

reconhecimento de repercussão geral no âmbito do STF e/ou 

recurso especial cuja questão central esteja pendente de julgamento 

em recurso representativo da controvérsia no âmbito desta Corte 

(caso dos autos), é possível ao Relator determinar que o recurso 

especial seja apreciado apenas após exercido o juízo de retratação 

ou declarado prejudicado o recurso extraordinário, na forma do 
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art. 543-B, § 3º, do CPC, e/ou após cumprido o disposto no art. 

543-C, § 7º, do CPC. É oportuno registrar que providência similar 

é adotada no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

5. Entendimento em sentido contrário para que a suspensão ocorra 

sempre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça implica esvaziar 

um dos objetivos da Lei 11.672/2008, qual seja, "criar mecanismo 

que amenize o problema representado pelo excesso de demanda" 

deste Tribunal. Assim, deve ser "dada oportunidade de retratação 

aos Tribunais de origem, devendo ser retomado o trâmite do 

recurso, caso a decisão recorrida seja mantida", sendo que tal 

solução "inspira-se no procedimento previsto na Lei nº 11.418/06 

que criou mecanismo simplificando o julgamento de recursos 

múltiplos, fundados em idêntica matéria, no Supremo Tribunal 

Federal", conforme constou expressamente das justificativas do 

respectivo Projeto de Lei (PL 1.213/2007).

6. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 153.829/PI, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 17/5/2012, DJe 

23/5/2012).

Nessas condições, DETERMINO a devolução do processo ao 

Tribunal de origem, com a devida baixa nesta Corte, para que permaneça suspenso até a 

publicação do acórdão representativo da controvérsia, nos termos do art. 256-L, I, do 

RISTJ, observando-se, logo após, o expediente previsto nos arts. 1.040 e 1.041, ambos 

do NCPC.

Advirta-se que eventual recurso interposto contra esta decisão estará 

sujeito às normas do NCPC, inclusive no que tange ao cabimento de multa (arts. 1.021, 

§ 4º e 1.026, § 2º).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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